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RESOLUÇÃO N° 014/2020. 

"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO CAPISTRANENSE AS 
PESSOAS HOMENAGEADAS QUE 
RECONHECIDAMENTE TENHA 
PRESTADOS RELEVANTES SERVIÇOS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO, no uso de suas atribuições legais, e 
com fulcro na Lei Orgânica do Município art. 23, inc. XXI faz saber que o Plenário aprovou 
e a MESA DIRETORA DA CÂMARA promulga a seguinte, RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica concedido o "Título de Cidadão Honorário Capistranense", 
conferindo homenagem as pessoas que reconhecidamente tenham prestados 
relevantes serviços aos interesses públicos ou se tenha destacado no Município 
pela atuação exemplar da vida pública e particular aos senhores: 

Título de Cidadão Honorário — Nomes Indicação do Vereador 
Tenente Cicero Borges da Silva Filho Cristiano Maciel de Queiroz 
Tenente Raimundo Cleto Soares Bulcão 
Rocha 

Cristiano Maciel de Queiroz 

Cabo Paulo César Mendes de Mesquita Edvanda Maria Araújo de Souza 
Manoel Walmir de Sousa Edvanda Maria Araújo de Souza 
Subtente Gilberto Guedes Vieira Francisco de Oliveira de Castro* 
Erandir Alves de Queiroz Marcondes dos Santos Gomes 
João Batista Xavier de Souza Francisco Antônio Abreu Vasconcelos 
Bruno de Sousa Gomes Francisco Alcione Romualdo Silva* 
Soldado Eduardo dos Santos Silva Francisco Antônio Abreu Vasconcelos 
Soldado Michael Fortaleza do Nascimento 
Coelho 

Marcondes dos Santos Gomes 

Soldado Danilo Miranda Farias de Lima Hidelgardia Maciel de Melo 
Cabo Hermon Samuel Sousa Silva Francisco Adolfo Farias 
Sargento Farconie Alves Moraes Francisco Adolfo Farias 
José lrannilson Costa Pereira Hidelgardia Maciel de Melo 

Art. 2° - O procedimento e a entrega do título a que se refere o artigo anterior 
serão estabelecidos pela Presidência da Câmara Mu 
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Art. 30 - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2020. 

CRISTIANO MACIEL DE QUEIROZ 
Presidente do Legislativo Municipal 

EDVANDA MAMA ARAÚJO DE OUZA 
10 Vice-Presidente 

HIDELGARDIA MACIEL DE MELO 
2° Vice-7e ente 

20 Secretário 
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